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Unifica sob a denominação de Comi~ 

são de Salários e Carreiras dos 

Servidores Municipais, as comis 

sões instituídas pelos artigos 

113 e 28 e seu parágrafo único 

das leis n9s 3155/86 e 3186/86 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Ficam unificadas sob a denomina 

çao de Comissão de Salários e Carreiras dos Servidores Municipais, as co 

missões de que tratam os artigos 113 e 28 e seus parágrafos únicos das 

leis nQ 3155/86, de 30 de julho de 1986 e 3186/86 , de 02 de dezembro de 

1986, respectivamente. 

Parágrafo Onico - A comissão referida neste 

artigo será composta pelas mesmas representações instituídas pelas leis 

supras citadas através de seus artigos 113 e 28 e seu parágrafo único e 

terão as mesmas atribuições aí consignadas. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São 

25 de março de 1988. 
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Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, aos vinte e cinco dias do mes de 

março do ano de mil novecentos e oitenta e oito . 
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